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Regime que isenta de tributos a reposição do estoque 

insumos que foram utilizados na produção de bens 

exportados; 

 

 

Sistema reduzirá tempos e custos para obtenção dos Atos 

Concessórios ao informatizar a operacionalização do 

regime, que hoje é realizada em papel. 

 

 

Drawback Isenção Web 



Integração com outros módulos do SISCOMEX, 

possibilitando o deferimento automático das Licenças de 

Importação e de propostas de alteração de RE; 

 

 

Possibilidade de inserção de dados em lotes, não sendo 

necessário preencher as informações no sistema uma a 

uma; 

 

 

Anexação de documentos para subsidiar o exame dos Atos 

Concessórios, eliminando-se por completo a necessidade de 

envio de documentos físicos; 

 

 

 

 

 

 

Drawback Isenção Web - facilidades 



Drawback Isenção WEB 

CRIAR ATO CONCESSÓRIO 



Drawback Isenção WEB 

CRIAR ATO CONCESSÓRIO 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Entrega, pela Internet, de documentos eletrônicos ou digitalizados 

vinculados a operações de comércio exterior; 

Compartilhamento dos documentos com todos os órgãos de governo 

interessados; 

Integração aos processos de comércio exterior será gradual e 

progressiva; 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Entrega, pela Internet, de documentos eletrônicos ou digitalizados 

vinculados a operações de comércio exterior 

São permitidas anexação de arquivos de até 15MB, nos formatos: 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Entrega, pela Internet, de documentos eletrônicos ou digitalizados 

vinculados a operações de comércio exterior 

O Dossiê é uma pasta eletrônica que conterá os arquivos digitais e 

será vinculada a uma ou mais operações de comércio exterior. 

Dossiê de Importação – Vinculado a operações de 

importação 

Dossiê de Exportação – Vinculado a operações de exportação 

Dossiê de Drawback – Vinculado a operações de Drawback 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Compartilhamento dos documentos com todos os órgãos de governo 

interessados 

Ao anexar algum arquivo no sistema, o usuário poderá definir para quais órgãos 

governamentais o documento estará disponível para visualização. 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Integração aos processos de comércio exterior será gradual e 

progressiva.  

Primeira etapa/2014: processos de comércio exterior de responsabilidade 

da SECEX e RFB; 

Etapa seguinte/2015: demais processos de comércio exterior de 

competência da SECEX e RFB e processos dos demais órgãos 

intervenientes; 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Documentos que já podem ser apresentados por meio 

do sistema: 

Registros de Exportação 

 

 Fatura Comercial; 

 Conhecimento de Embarque; 

 Laudo Técnico; 

 Documentos relacionados à comissão de agente; 

 Outros documentos exigidos pela SECEX. 

 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Documentos que já podem ser apresentados por meio do 

sistema: 
Drawback Suspensão 

 

 Laudos técnicos que discriminam o processo 

produtivo do bem a exportar; 

 

 Comprovações de preço; 

 

 Incidentes (comprovação de destruição, sinistro, 

furto ou outras situações envolvendo insumos 

admitidos no regime); 

 

 

  



Anexação Eletrônica de Documentos 

Documentos que já podem ser apresentados por meio 

do sistema: 

Licenças de Importação 

 Fatura proforma; 

 

 Cotação de bolsas internacionais de mercadorias; 

 

 Publicações especializadas sobre preços de 

produtos; 

 

 Listas de preços de fabricante estrangeiros; 

 

 Estatísticas oficiais nacionais e estrangeiras; 

 

 Contrato de bem de capital sob encomenda. 



Anexação Eletrônica de Documentos 

Documentos que já podem ser apresentados por meio 

do sistema: 

Declarações de Importação 

 Todos os documentos obrigatórios ao despacho; 

 

 



Anexação Eletrônica de Documentos 

RFB - Declarações de Importação - implantação: 

 15 a 19/12 - preparação dos operadores e 

servidores para utilização da ferramenta; 

 

 22/12 - início do projeto piloto em 4 unidades; 

 

 27/02/2015 - utilização em todas as unidades da 

RFB; 

 

 

 

 

 



Delcaração de Exportação web 

RFB - Declaração de Exportação web: 

 Nova interface que proporciona recursos que 

facilitam o trabalho dos exportadores e agilidade no 

controles aduaneiros; 

 

 

 

 

 

 



Declaração de Exportação web 

 Principais novidades: 

 

1 - Possibilidade da desvinculação, revinculação e vinculação do 

Registro de Exportação (RE) no curso do Despacho, pelo 

exportador; 

 

2 - Funcionalidade para transmitir a DE em lote, com uso de 

arquivos XML (por estrutura própria).  

 

3 - Validação da nota fiscal eletrônica (NF-e) informada pelo 

exportador pela base de dados nacional do Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED); 

 

4 - Possibilidade de atuação do Ajudante de Despachante na 

elaboração do despacho.  

 

 

 

 

 

 



Declaração de Exportação web 

 Cronograma: 

 

- 16/12/2014 - Implantação nas unidades de Uruguaiana, Rio 

Grande e Aeroporto do Galeão; 

 

- 19/01/2015 - expansão para as demais unidades da RFB; 

 

- 30/04/2015 - desligamento da plataforma em Visual Basic. 



 

OBRIGADO 


